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Art. 2o Para a realização das atividades de encapsulamento e
teste e comercialização dos dispositivos eletrônicos semicondutores
referidos no art. 1o e para os modelos relacionados no processo MCT
no 01200.001192/2010-68, de 16 de abril de 2010, serão concedidos
os incentivos fiscais previstos nos arts. 2o, 3o e 4o do Decreto no

6.233, de 11 de outubro de 2007.
§ 1o Os incentivos de que tratam o art. 2o e os incisos I e II

do art. 4o do Decreto no 6.233, de 2007, vigorarão até 22 de janeiro
de 2022, conforme o disposto no art. 64 da Lei no 11.484, de 31 de
maio de 2007.

§ 2o Os incentivos de que tratam o art. 3o e o inciso III do
art. 4o do Decreto no 6.233, de 2007, vigorarão por 12 (doze) anos,
contados a partir da data de publicação desta Portaria, conforme o
disposto no inciso II do art. 65 da Lei no 11.484, de 2007.

Art. 3o Ficam reduzidas a zero as alíquotas do Imposto de
Importação - II, incidentes sobre insumos importados pela empresa
Smart Modular Technologies Indústria de Componentes Eletrônicos
Ltda., pessoa jurídica beneficiária do PADIS e sobre máquinas, apa-
relhos, instrumentos, equipamentos, ferramentas computacionais -
software, para incorporação ao seu ativo imobilizado, destinados às
atividades de encapsulamento e teste dos dispositivos eletrônicos se-
micondutores referidos no art. 1o, conforme previsto no § 5o do art. 3o

da Lei no 11.484, de 2007 e no inciso IV do art. 2o do Decreto no

6.233, de 2007, e relacionados nos seus Anexos II, III e IV, até 31 de
dezembro de 2020, nos termos do inciso II do art. 23-A do referido
Decreto.

§ 1o Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a
pessoa jurídica adquirente de bens estrangeiros, no caso de impor-
tação realizada por sua conta e ordem por intermédio de pessoa
jurídica importadora.

§ 2o As operações de importação realizadas pela empresa
beneficiária do PADIS deverão estar acompanhadas de documento
emitido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI) e
pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
(MDIC) atestando que as operações destinam-se ao PADIS.

§ 3o O documento de que trata o § 2o terá a validade mínima
de seis meses e, além da cópia da empresa, será encaminhado tam-
bém à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda e à Secretaria de Comércio Exterior do MDIC.

Art. 4o Os critérios insumo-produto e insumo-capacidade de
produção são os constantes do Processo acima identificado e poderão
ser atualizados pela empresa e auditados pela Administração, a qual-
quer tempo.

Art. 5o Para usufruir dos incentivos fiscais de que trata o art.
2o a empresa deverá requerer sua prévia habilitação junto à Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB, conforme previsto no art. 5o do
Decreto no 6.233, de 2007.

Art. 6o As notas fiscais relativas à aquisição ou comercia-
lização de produtos vinculados ao PADIS deverão fazer expressa
referência a esta Portaria e ao ato de habilitação da empresa junto à
RFB.

Art. 7o A habilitação junto à RFB poderá ser suspensa ou
cancelada, a qualquer tempo, nos termos do art. 11 do Decreto no

6.233, de 2007, caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de
cumprir qualquer das condições estabelecidas no referido Decreto.

Art. 8o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e

Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 300,
DE 3 DE MAIO DE 2012

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
art. 5o da Lei no 11.484, de 31 de maio de 2007, com redação dada
pelo art. 48 da Medida Provisória nº 563, de 3 de abril de 2012, e
considerando o que consta no processo MCT no 01200.004354/2010-
10, de 29 de outubro de 2010, resolvem:

Art. 1o Aprovar o projeto de pesquisa e desenvolvimento da
empresa FLEX IC INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA., inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ sob o no 12.221.344/0001-00, objetivando sua habilitação no
Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de
Semicondutores - PADIS, para a realização das atividades de en-
capsulamento e teste dos seguintes circuitos integrados híbridos a
filme espesso, montados diretamente sobre placa de circuito impresso
com tecnologia "chip on board", classificados no código
8542.60.19:

I) amplificador de alto ganho para aplicação em transmis-
sores de pressão automotivo;

II) elemento sensor para aplicação em transmissores de pres-
são automotivo;

III) amplificador de alto ganho para aplicação em sensores
TPS tipo hall, automotivo; e

IV) elemento sensor para aplicação em medidor de nível de
combustível automotivo.

Art. 2o Para a realização das atividades de encapsulamento e
teste e comercialização dos dispositivos eletrônicos semicondutores
referidos no art. 1o e para os modelos relacionados no processo MCT
no 01200.004354/2010-10, de 29 de outubro de 2010, serão con-
cedidos os incentivos fiscais previstos nos arts. 2o, 3o e 4o do Decreto
no 6.233, de 11 de outubro de 2007.

§ 1o Os incentivos de que tratam o art. 2o e os incisos I e II
do art. 4o do Decreto no 6.233, de 2007, vigorarão até 22 de janeiro
de 2022, conforme o disposto no art. 64 da Lei no 11.484, de 31 de
maio de 2007.

§ 2o Os incentivos de que tratam o art. 3o e o inciso III do
art. 4o do Decreto no 6.233, de 2007, vigorarão por 12 (doze) anos,
contados a partir da data de publicação desta Portaria, conforme o
disposto no inciso II do art. 65 da Lei no 11.484, de 2007.

Art. 3o Ficam reduzidas a zero as alíquotas do Imposto de
Importação - II, incidentes sobre insumos importados pela empresa
FLEX IC INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA., pessoa jurídica be-
neficiária do PADIS e sobre máquinas, aparelhos, instrumentos, equi-
pamentos, ferramentas computacionais - software, para incorporação
ao seu ativo imobilizado, destinados às atividades de encapsulamento
e teste dos dispositivos eletrônicos semicondutores referidos no art.
1o, conforme previsto no § 5o do art. 3o da Lei no 11.484, de 2007 e
no inciso IV do art. 2o do Decreto no 6.233, de 2007, e relacionados
nos seus Anexos II, III e IV, até 31 de dezembro de 2020, nos termos
do inciso II do art. 23-A do referido Decreto.

§ 1o Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a
pessoa jurídica adquirente de bens estrangeiros, no caso de impor-
tação realizada por sua conta e ordem por intermédio de pessoa
jurídica importadora.

§ 2o As operações de importação realizadas pela empresa
beneficiária do PADIS deverão estar acompanhadas de documento
emitido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI) e
pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
(MDIC) atestando que as operações destinam-se ao PADIS.

§ 3o O documento de que trata o § 2o terá a validade mínima
de seis meses e, além da cópia da empresa, será encaminhado tam-
bém à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda e à Secretaria de Comércio Exterior do MDIC.

Art. 4o Os critérios insumo-produto e insumo-capacidade de
produção são os constantes do Processo acima identificado e poderão
ser atualizados pela empresa e auditados pela Administração, a qual-
quer tempo.

Art. 5o Para usufruir dos incentivos fiscais de que trata o art.
2o a empresa deverá requerer sua prévia habilitação junto à Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB, conforme previsto no art. 5o do
Decreto no 6.233, de 2007.

Art. 6o As notas fiscais relativas à aquisição ou comercia-
lização de produtos vinculados ao PADIS deverão fazer expressa
referência a esta Portaria e ao ato de habilitação da empresa junto à
RFB.

Art. 7o A habilitação junto à RFB poderá ser suspensa ou
cancelada, a qualquer tempo, nos termos do art. 11 do Decreto no

6.233, de 2007, caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de
cumprir qualquer das condições estabelecidas no referido Decreto.

Art. 8o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e

Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 301,
DE 3 DE MAIO DE 2012

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
art. 5o da Lei no 11.484, de 31 de maio de 2007, com redação dada
pelo art. 48 da Medida Provisória nº 563, de 3 de abril de 2012, e
considerando o que consta no processo MCT no 0 1 2 0 0 . 0 0 2 6 0 1 / 2 0 11 -
24, de 5 de agosto de 2011, resolvem:

Art. 1o Aprovar o projeto de pesquisa e desenvolvimento da
empresa Smart Modular Technologies Indústria de Componentes Ele-
trônicos Ltda. inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 06.103.827/0001-07, ob-
jetivando sua habilitação no Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Tecnológico da Indústria de Semicondutores - PADIS, para a rea-
lização das atividades de encapsulamento e teste dos seguintes dis-
positivos eletrônicos semicondutores:

- Dispositivos de armazenamento não volátil de dados à base
de semicondutores, com conexão por interface do tipo USB (universal
serial bus), constituído por memória flash montada diretamente sobre
placa de circuito impresso (chip on board), com capacidade de ar-
mazenamento de memória de até 256 GBytes, ou superior, deno-
minado USB Flash Drive - UFD.

Art. 2o Para a realização das atividades de encapsulamento e
teste e comercialização dos dispositivos eletrônicos semicondutores
referidos no art. 1o e para os modelos relacionados no processo MCT
no 01200.002601/2011-24, de 5 de agosto de 2011, serão concedidos
os incentivos fiscais previstos nos arts. 2o, 3o e 4o do Decreto no

6.233, de 11 de outubro de 2007.

§ 1o Os incentivos de que tratam o art. 2o e os incisos I e II
do art. 4o do Decreto no 6.233, de 2007, vigorarão até 22 de janeiro
de 2022, conforme o disposto no art. 64 da Lei no 11.484, de 31 de
maio de 2007.

§ 2o Os incentivos de que tratam o art. 3o e o inciso III do
art. 4o do Decreto no 6.233, de 2007, vigorarão por 12 (doze) anos,
contados a partir da data de publicação desta Portaria, conforme o
disposto no inciso II do art. 65 da Lei no 11.484, de 2007.

Art. 3o Ficam reduzidas a zero as alíquotas do Imposto de
Importação - II, incidentes sobre insumos importados pela empresa
Smart Modular Technologies Indústria de Componentes Eletrônicos
Ltda., pessoa jurídica beneficiária do PADIS e sobre máquinas, apa-
relhos, instrumentos, equipamentos, ferramentas computacionais -
software, para incorporação ao seu ativo imobilizado, destinados às
atividades de encapsulamento e teste dos dispositivos eletrônicos se-
micondutores referidos no art. 1o, conforme previsto no § 5o do art. 3o

da Lei no 11.484, de 2007 e no inciso IV do art. 2o do Decreto no

6.233, de 2007, e relacionados nos seus Anexos II, III e IV, até 31 de
dezembro de 2020, nos termos do inciso II do art. 23-A do referido
Decreto.

§ 1o Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a
pessoa jurídica adquirente de bens estrangeiros, no caso de impor-
tação realizada por sua conta e ordem por intermédio de pessoa
jurídica importadora.

§ 2o As operações de importação realizadas pela empresa
beneficiária do PADIS deverão estar acompanhadas de documento
emitido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI) e
pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
(MDIC) atestando que as operações destinam-se ao PADIS.

§ 3oO documento de que trata o § 2o terá a validade mínima
de seis meses e, além da cópia da empresa, será encaminhado tam-
bém à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda e à Secretaria de Comércio Exterior do MDIC.

Art. 4o Os critérios insumo-produto e insumo-capacidade de
produção são os constantes do Processo acima identificado e poderão
ser atualizados pela empresa e auditados pela Administração, a qual-
quer tempo.

Art. 5o Para usufruir dos incentivos fiscais de que trata o art.
2o a empresa deverá requerer sua prévia habilitação junto à Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB, conforme previsto no art. 5o do
Decreto no 6.233, de 2007.

Art. 6o As notas fiscais relativas à aquisição ou comercia-
lização de produtos vinculados ao PADIS deverão fazer expressa
referência a esta Portaria e ao ato de habilitação da empresa junto à
RFB.

Art. 7o A habilitação junto à RFB poderá ser suspensa ou
cancelada, a qualquer tempo, nos termos do art. 11 do Decreto no

6.233, de 2007, caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de
cumprir qualquer das condições estabelecidas no referido Decreto.

Art. 8o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e

Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Parecer 3048/2011, publicado no DOU nº 203
de 21/10/2011, Seção 01, pg 95, onde se lê: "01200.001957/2010-60",
leia-se 01200.002898/2011-28".
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